
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 0476/2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo 

n. 035047/2017-92 desta Universidade,

R E S O L V E :

Considerar autorizada, nos termos do art. 36, inciso II da Lei n. 

8.112/1990,   a   remoção   a   pedido,   da   servidora  MARIA  ATAÍDE  MALCHER, 

matrícula   SIAPE0375562,   ocupante   do   cargo   efetivo   de  Professora  do 

Magistério Superior  do quadro de pessoal desta Universidade, subordinada ao 

regime de Dedicação Exclusiva, do Instituto de Letras e Comunicação (ILC) 

para o NÚCLEO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS APLICADAS A ENSINO E 

EXTENSÃO (NITAE), com vigência a partir de 09 de janeiro de 2018. 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 29 de janeiro de 

2018.

GILMAR PEREIRA DA SILVA
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria


